
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 18580/2015

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO que é dever do 

Administrador Público apurar os fatos, diante de eventuais 

irregularidades de que tenha conhecimento.

CONSIDERANDO o memorando 00245/15 e o 
073/2015 Secretaria de Saúde, onde é relatando que o servidor Dr. 

Ricardo José R. Cordeiro, médico pediatra, após reestruturação 
realizada pela Secretaria Municipal da Saúde o servidor tem cumprido 
sua carga horária corretamente, das 7h às lOh na UBS Vila Nunes, no 
entanto o mesmo atende toda demanda pontualmente às 7h, após 

concluir os atendimentos tal profissional permanece na recepção 

assistindo TV ou dentro de alguma sala “vendo o tempo passar”, pois se 
nega a realizar qualquer tipo de atendimento após as 8h.

CONSIDERANDO que constantemente vivem 

situações da negligencia de tal servidor, como por exemplo, no dia 
15/01/2015 a mãe de Manuella A. de Lemos Costa procurou a unidade








